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Apesar de presidida por Ulysses, a Constituinte avançou pouco ontem, na votação do 2o turno 

íntegra do que foi aprovado ontem: 
Título II 
D o s D i r e i t o s e G a r a n t i a s 

Fundamentais 
Capítulo I 
Dos Direitos e Deveres Individuais 

e Coletivos 
Art. 5 o — Todos são iguais perante 

a lei, sem distinção de qualquer nature
za, assegurada aos brasileiros e aos es
trangeiros residentes no País a inviola
bilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à proprieda
de, nos termos seguintes: 

I — homens e mulheres são iguais 
em direitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição; 

II — ninguém é obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei; 

III — ninguém será submetido a tor
tura ou a tratamento desumano ou 
degradante; 

IV — é livre a manifestação do pen
samento, vedado o anonimato; 

V — é assegurado o direito de res
posta, proporcional ao agravo, além da 
indenização por dano naterial, moral 
ou à imagem; 

VI — é inviolável a liberdade de 
consciência e de crença, assegurado o li
vre exercício dos cultos religiosos e ga
rantida, na forma da lei, proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias; 

VII — é assegurada, nos termos da 
lei, a prestação de assistência religiosa 
nas entidades civis e militares de inter
nação coletiva; 

VIII — ninguém será privado de di
reitos por motivo de crença religiosa ou 
convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação 
legal a todos imposta e recusar-se a 

A nova Constituição 

cumprir prestação alternativa, fixada 
em lei; 

IX — é livre a expressão da ativida-
de intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de 
cersura ou licença; 

X — é livre a locamoção no territó
rio nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com 
seus bens; 

XI — são invioláveis a intimidade, a 
vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito à indeni
zação pelo dano material ou moral de
corrente de sua violação; 

XII — a casa é asilo inviolável do in
divíduo, ninguém nela podendo pene
trar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito, de
sastre ou para prestar socorro, ou, du
rante o dia, por determinação judicial; 

XIII — é inviolável o sigilo da cor
respondência e das comunicações tele
gráficas, de dados e telefónicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabele
cer para fins de investigação criminal e 
instrução processual; 

XIV — é livre o exercício de qual
quer trabalho, ofício ou profissão, ob
servadas as qualificações profissionais 
que a lei exigir; 

XV — é assegurado a todos o acesso 
à informação e resguardado o sigilo da 
fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XVI — todos podem reunir-se pacifi
camente, sem armas, em locais abertos 
ao público, independentemente de au
torização, exigível prévio aviso à auto
ridade e desde que não frustrem outra 

reunião anteriormente convocada para 
o mesmo local; 

XVII — é plena a liberdade de asso
ciação para fins lícitos, vedada a de ca-
ráter paramilitar; 

XVIII — a criação de associações e, 
na forma da lei, a de cooperativas inde
pende de autorização, vedada a interfe
rência estatal em seu funcionamento; 

XIX — as associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter 
suas atividades suspensas por decisão 
judicial, exigindo-se, no primeiro caso, 
o trânsito em julgado; 

XX — ninguém poderá ser compeli
do a associar-se ou a permanecer 
associado; 

XXI — as entidades associativas, 
quando expressamente autorizadas, 
têm legitimidade para representar seus 
filiados em juízo ou fora dele; 

XXII — é garantido o direito de 
propriedade; 

XXIII — a propriedade atenderá a 
sua função social; 

XXIV — a lei estabelecerá o proce
dimento para desapropriação por neces
sidade ou utilidade pública, ou por inte
resse social, mediante justa e prévia in
denização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição; 

XXV — em caso de perigo público 
iminente, a autoridade competente po
derá usar propriedade particular, asse
gurada ao proprietário indenização ul
terior, se houver dano; 

XXVI — a pequena propriedade ru
ral, assim definida em lei, desde que 
trabalhada pela família, não será obje-
to de penhora para pagamento de débi
tos decorrentes de sua atividade produ
tiva, dispondo a lei sobre os meios de fi
nanciar seu desenvolvimento; 
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— a sessão de ontem da Constituin
te pouco avançou nas votações de 
segundo turno Após 120 minutos, 
um estratégico esvaziamento do 
plenário, comandado pelo líder do 
PMDB, Nelson Jobim, impediu a 
Assembleia de rejeitar um amplo 
acordo de líderes para o capítulo 
dos Direitos e Deveres Individuais 
e Coletivos, sendo a sessão suspen
sa. No balanço final, apenas quatro 
votações realizadas e duas peque
nas alterações no projeto de 
Constituição. 

O plenário da Assembleia apro
vou por 313 votos, cinco contrários 
e seis abstenções, reunião de emen
das alterando os incisos I e XIX do 
5 o artigo. Pela nova redação, ho
mens e mulheres serão considera
dos iguais em direitos e obrigações 
em todos os termos da nova Consti
tuição e foi corrigido o texto estabe
lecendo que as associações somente 
poderão ser compulsoriamente dis
solvidas ou terem suas atividades 
suspensas após decisão judicial, 
exigindo-se o trânsito em julgado. 

Por 302 votos contra apenas 
dois, foi aprovada emenda do depu
tado Orlando Pacheco (PFL-SC), 

-15BB 
sendo remetida para a lei ordiná^ 
ria a criação de associações e coope
rativas, que mantido texto antéP 
rior, independe de autorização áU 
interferência do Estado para o sõtj 
funcionamento. O plenário ainda 
rejeitou emendas dos constituintes 
José Genoíno e Louremberg Rochaj 
ambas supressivas ao caput do ar
tigo 5 o . ,q 

Boicote f 0 

Foi fechado ontem um acordo 
de lideranças envolvendo algumas 
matérias polémicas, como a ina-, 
fiançabilidade da tortura, tráficcl 
de drogas e terrorismo, a pena ôèè 
morte e o habeas-data e inclusive 
levado à apreciação do plenáriói 
Mas a Mesa não conseguiu impr& 
mir a tempo o texto final acertado1 

na reunião de emendas, fato que le/ 
vou o deputado Eraldo Tinoco 
(PFL/BA) a protestar e liderar um 
boicote de votos ao acordo. "Não 
vamos aceitar calados que nos em
purrem guela abaixo coisas que 
desconhecemos" , jus t i f icou o 
parlamentar. 

Preferindo não correr o risco de 
ver o acordo prejudicado pela falta 
de quorum (naquele momento pou
co mais de 290 constituintes esta^ 
vam em plenário), o líder do 
PMDB, Nelson Jobim, e o líder dç 
PCB, Roberto Freire, impediram b 
prosseguimento da votação, não 
restando outra alternativa para 
Ulysses do que encerrar a sessão ás 
17h30 e convocar outra para hoje,' 
às 9h30. 
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Impasse na inelegibilidade 
A inelegibilidade dos parentes 

consanguíneos ou afins — até se
gundo grau — dos ti tulares de car
gos do Executivo, que está prevista 
no projeto de Constituição, polemi
zou ontem a reunião de lideranças. 
Os partidos de esquerda querem a 
supressão total do «casuísmo elei
toral» e, segundo o deputado José 
Genoíno (PT-SP), essa tendência 
deverá prevalecer em plenário. 
Não há consenso também em rela
ção ao voto aos 16 anos, que a ala 
conservadora quer suprimir. A no
vidade ficou por conta do acordo 
que prevê a supressão do inciso que 
só permite a brasileiro nato ocupar 
cargo de ministro de Estdo. Essa 
modificação permitirá aos brasilei
ros naturalizados serem titulares 
de qualquer pasta. 

Com as reuniões de ontem, as li
deranças conseguiram fechar acor
dos em torno de quase todo o Título 
II. No capítulo que t ra ta "dos Direi
tos Sociais não houve qualquer ti
po de avanço, ficando pendente ou 
sem acordo a maioria dos pontos 
polémicos, como. aviso prévio pro
porcional, jornada máxima de seis 
horas para os tu rnos ininterruptos 
ou de revezamer to e direito de gre
v e , i n c l u s i v e n o s s e r v i ç o s 
essenciais. 

Elegibilidade 

A inelegibilidade dos parentes 
do Presidente República, de gover
nadores e prefeitos — os que não ti
verem mandato eletivo — foi apro
vada no primeiro turno e apelidada 

de «emenda Zequinha Sarney» •& 
por ser o filho do Presidente, depú.J 
tado Sarney Filho, um dos poucos 
beneficiados por ter mandato rí£ 
C â m a r a F e d e r a l . A épocá,í 
afirmava-se que uma ds grandes; 
lesadas seria Roseana Sarney qaè) 
por não possuir mandato, estava-
automaticamente impedida de dia-,; 
putar a prefeitura de São Luís, ca-j 
mo era cogitado. 

Agora, nas negociações para © 
segundo turno, a maioria das lide1' 
ranças é favorável à sua supressão^1 

por entender que o parentesco nãr/ 
é condição de inelegibilidade. Ma& 
nenhuma liderança, nem mesmo o 
deputado Nelson Jobim (PMDB-
RS) tem condições de marcar a po
sição de sua bancada. Segundo o 
deputado José Genoíno «essa é 
uma questão que se sobrepõe aos 
interesses partidários. A decisão é 
pessoal», assegurou o vice-líder d8 
PT. Isso porque existem várias pre
feituras que serão disputadas, este 
ano, por parentes de titulares do 
Executivo. Assim, os parlamenta
res que pretendem disputar as elei
ções são favoráveis à manutenção 
do «casuísmo eleitoral». 

Também irão a voto no plenário 
o direito de voto dos analfabetos, 
dos menores de 16 anos e dos que 
estiverem no serviço militar obri
gatório. Os partidos de esquerda 
pretendem diminuir para 30 anos 
a idade mínima para Presidente e 
Vice-Presidente da República e 
senadores. 


